
quarta-feira, 30 de dezembro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01082 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 113

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Outros

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 101/2020 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE  Licença Especial para assumir cargos classistas, pelo período do 

mandato de 4 Anos de acordo com Art. 124 da Lei Municipal n° 174/2007, a 

Servidora  ELIANA DE OLIVEIRA SILVA , lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 28 
DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FBBC902F1913C6322D4F0E0CDE8D85AE
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DECRETO 140/2020, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
 

“Dispõe sobre a Exonerar do Servidora   Pública 
      Municipal e dá outras providências,” 

 
 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA: 
 
 

          Art. 1º - EXONERA, o Senhora Eliana de oliveira silva, do Cargo de 
SECRETÁRIOA DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 
2008. 

   
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 
 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 28 
DEZEMBRO DE 2020. 
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